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 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(Lei 14.133/2021)

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços necessários aos reparos
apontados no laudo estrutural, incluindo reparos na cobertura, nos sistemas hidráulicos dos
sanitários, nos pisos e na pintura, no prédio do Fórum da Comarca de Capivari, localizado na
Rua Doutor João Adolfo Stein, nº 171, bairro Pão de Açúcar, CEP 13360-000, Capivari/SP.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Inc. I, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21)

Para  atendimento  das  demandas  do  Fórum  da  Comarca  de  Capivari,  faz-se  necessária  a
contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção corre7va e
preven7va, visando sanar as patologias existentes na edi9cação, mi7gar riscos à segurança dos
usuários e garan7r condições adequadas de uso, conforto e salubridade, em conformidade
com  as  normas  técnicas  e  legislações  vigentes,  assegurando o  bem-estar  de  magistrados,
servidores e do público em geral.
No pavimento  superior,  foram iden79cadas  9ssuras  próximas  às  juntas  de  dilatação,  com
deslocamento  de  chapas  metálicas  no  teto  e  nas  paredes,  além  de  9ssuras  no  piso  em
granilite.  Tais  manifestações  patológicas  indicam  ausência  de  manutenção  adequada  das
juntas,  cujo  material  de  preenchimento  elás7co,  em razão  do  tempo de uso,  perdeu  sua
capacidade de deformação, ocasionando falhas no sistema.
Na  área  externa  da  edi9cação,  especialmente  na  região  frontal  do  beiral,  constatou-se  a
presença  de  trincas,  9ssuras  e  pontos  de  desplacamento  do  reves7mento  (reboco),
decorrentes  da  execução inadequada de capa sobre junta  de dilatação.  Veri9cou-se ainda
desplacamento de reves7mento cerâmico (pas7lhas) na face ver7cal do beiral, material an7go
e fora de linha, comprometendo não apenas a esté7ca, mas também a função de proteção da
edi9cação. Observou-se, adicionalmente, a presença de 9ssuras mapeadas no reves7mento
das  fachadas  frontal  e  posterior,  bem  como  pontos  de  desplacamento  do  reboco  do
reservatório,  possivelmente  associados  à  má  execução,  ação  das  intempéries  ou  danos
pontuais ao reves7mento. Ainda na área externa, foram iden79cadas duas áreas com trincas
no piso do calçamento, evidenciando afundamento do pavimento.
Quanto  à  cobertura  principal,  constatou-se  que  diversas  cumeeiras  se  encontram  soltas,
ausentes  ou  dani9cadas,  favorecendo  a  ocorrência  de  in9ltrações  em  diversas  áreas  da
edi9cação. Foi iden79cado ponto crí7co de in9ltração em um dos coletores pluviais (Sala MP),
ocasionado pela obstrução total do condutor, decorrente do acúmulo de sujeira e de possível
avaria interna, a qual deverá ser devidamente apurada quando da execução dos serviços.
O Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA) apresenta 9xadores quebrados
e/ou com sinais de corrosão, resultando em cabos expostos e soltos. Veri9cou-se, ainda, que a
vegetação existente no entorno da edi9cação contribui para a ocorrência de in9ltrações, em
razão do acúmulo de detritos sobre a cobertura e no interior das calhas, situação agravada
pela ausência de grelhas hemisféricas nas saídas das tubulações, favorecendo obstruções e
comprometendo  o  adequado  escoamento  das  águas  pluviais.  Observou-se,  também,  a
presença  de  galhos  e  folhagens  apoiados  sobre  a  pla7banda  e  alcançando  as  calhas  em
determinados pontos.
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No  prédio  anexo,  cons7tuído  por  um  único  pavimento,  foram  iden79cadas  in9ltrações
provenientes da cobertura, de forma semelhante ao observado no prédio principal, bem como
condutores  totalmente  obstruídos  pelo  acúmulo  de  vegetação.  Constatou-se,  ainda,  a
existência de trechos com descolamento aparente da manta asfál7ca, ocasionando in9ltrações
e transbordamento das calhas. Destacam-se, igualmente, cumeeiras e espigões com aberturas
excessivas, permi7ndo a ocorrência de in9ltrações nessas regiões.
As lajes dos cartórios e do Juizado Especial, assim como a laje de interligação entre os prédios,
apresentam os pontos de maior cri7cidade, conforme veri9cado nas inspeções internas. Na
laje de interligação entre o prédio principal e o prédio anexo, constatou-se a existência de
telhas dani9cadas e perfuradas, com pontos de 9xação sem vedação adequada, possibilitando
a ocorrência de in9ltrações, além do acúmulo de água na calha, evidenciando insu9ciência de
caimento em direção aos condutores.
As  in9ltrações  observadas  ocasionaram  manchas  e  desplacamento  da  pintura  de  lajes  e
paredes, manchas em luminárias, danos em ven7ladores de teto, atualmente inoperantes, e
estufamento, com deterioração avançada, no piso em taco de madeira das salas. Ademais,
constatou-se a presença de 9ssuras tanto em lajes quanto em paredes, pelas quais ocorreu a
percolação de águas pluviais provenientes da cobertura dani9cada.
 
Em relação às instalações hidráulicas, foram observadas manchas de umidade em paredes e
tetos  nos  ambientes  do  depósito,  sanitário  feminino  e  sanitário  masculino,  indicando
in9ltrações an7gas, já associadas à formação de bolor. Nos sanitários do pavimento superior,
veri9caram-se falhas nas conexões dos vasos sanitários, com vazamentos na junção entre a
base e o piso, além de ausência ou desgaste dos elementos de 9xação, comprometendo a
estabilidade  das  peças.  Constatou-se  também  a  existência  de  componentes  hidráulicos
dani9cados, como válvulas de descarga com peças faltantes ou com vazamentos, bem como
tubos de ligação deteriorados.
No que se refere ao piso e à pintura dos ambientes do anexo do Fórum, especialmente nas
salas  do  Distribuidor  e  do  Juizado  Especial  Cível,  as  in9ltrações  ocasionaram  manchas  e
desplacamento da pintura em lajes e paredes, danos em luminárias e ven7ladores de teto
inoperantes,  além de estufamento e deterioração acentuada do piso em taco de madeira.
Foram iden79cadas 9ssuras em lajes e paredes, pelas quais ocorreu a percolação de águas
pluviais provenientes da cobertura dani9cada, con9gurando risco de acidentes, sobretudo em
razão das condições do piso.

Diante desse cenário e considerando a necessidade de uma gestão e9ciente e célere da coisa

pública, mostra-se tecnicamente recomendável a contratação de empresa especializada para a

execução dos serviços necessários,  permi7ndo que o Tribunal  de Jus7ça do Estado de São

Paulo concentre seus esforços em sua a7vidade-9m, qual seja, a prestação jurisdicional.

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Inc.
II, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21)

A demanda não está prevista no Plano de Obras, mas está inserida no Plano de Contratação 
Anual de 2026 mediante código de iden79cação número 1314/2026.

4. PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO (Parágrafo Único, art. 11, Lei 14.133/21)
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O objeto da contratação está alinhado ao Planejamento Estratégico do Tribunal  de Jus7ça

2021-2026, especi9camente quanto ao obje7vo nº 9 que tem como meta prover as unidades

de  infraestrutura  Isica  adequada,  com  espaços  de  trabalho  seguros,  ergonômicos,

confortáveis  e  o7mizados.  Três  metas  foram traçadas  até  o  9nal  de  2026,  relacionadas  a

acessibilidade, condições de segurança dos prédios e redução de despesas com alguns itens.

O Planejamento Estratégico poderá ser consultado no endereço: Planejamento Estratégico

TJSP         2021-2026  

5. CATÁLOGO  ELETRÔNICO  DE  PADRONIZAÇÃO  (§  5º,  art.  12,  do  Provimento  CSM  nº
2.724/2023)

A  contratação  em  tela  não  possui  Catálogo  Eletrônico  de  padronização  no  Portal  da
Administração do Tribunal de Jus7ça do Estado de São Paulo.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Inc. III, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21)

Para se alcançar alguns requisitos da contratação a empresa, a ser contratada entre outras
condições, deverá:

a) fornecer mão de obra, materiais e equipamentos para a realização dos serviços;
b) ter experiência e competência comprovadas e pro9ssionais devidamente habilitados;
c) adotar as prá7cas e as técnicas recomendadas pelas legislações e normas técnicas

aplicáveis;
d) cumprir o prazo de execução;
e) responsabilizar-se pelo planejamento e coordenação dos serviços;
f) atender as exigências previstas no Termo de Referência;
g) adotar prá7cas rela7vas a sustentabilidade, conforme disposto no Plano de Logís7ca

Sustentável do Tribunal de Jus7ça do Estado de São Paulo - hNps://tjsp.jus.br/Pls.

O serviço a ser contratado é por tempo determinado, incluindo mão de obra e instalação. 

Não haverá ações ou a7vidades de transição.

No encerramento contratual deverão ser fornecidos os documentos solicitados no respec7vo
Termo de Referência como por exemplo: Laudos e manuais técnicos, Termos de Garan7as etc.

Demais  requisitos  carecem  de  de9nição  exata  do  projeto  e  constarão  oportunamente  no
Termo de Referência.

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO (inc. III, art. 18, Lei 14.133/21)

A de9nição das condições de recebimento serão apresentadas no Termo de Referência, que
será elaborado oportunamente, bem como no Edital de Licitação.

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO (inc. III, art. 18, Lei 14.133/21)
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A  de9nição  das  condições  de  execução  e  pagamento  serão  apresentadas  no  Termo  de
Referência, que será elaborado oportunamente, bem como no Edital de Licitação.

9. GARANTIAS EXIGIDAS E OFERTADAS (inc. III, art. 18, Lei 14.133/21)

No que diz respeito à garan7a, os serviços de ordem civil,  instalações elétricas, instalações
hidráulicas etc., deverão contar com garan7a contratual de 05 (cinco) anos, a par7r da data de
recebimento de9ni7vo dos serviços.

10. MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO e MODO DE DISPUTA (inc. VIII,
art. 18, Lei 14.133/21)

O objeto em questão se refere a serviço comum de engenharia, visto que tem por objeto
ações, obje7vamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção,
de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das caracterís7cas
originais dos bens, consoante alínea “a”, inciso XXI, ar7go 6.º da Lei 14.133/2021.

Para a contratação em tela e de acordo com as norma7vas legais, tem-se o seguinte quadro:

Modalidade da Licitação Pregão 

Formato Eletrônico 

Critérios de Julgamento Menor preço

Regime de Execução Empreitada por preço unitário

Modo de disputa Aberto

Divulgação do orçamento es7ma7vo Público

11. ESTIMATIVAS DAS  QUANTIDADES PARA A  CONTRATAÇÃO  (Inc.  IV,  §  1º,  art.  18,  Lei
14.133/21)

A es7ma7va das quan7dades previstas para a contratação em tela será consolidada quando da
9nalização da planilha orçamentária, memória de cálculo e demais documentos que lhes dão
suporte, documentos estes que integrarão o Termo de Referência.

12. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA  (Inc. V, § 1º,
art. 18, Lei 14.133/21)

Para a presente contratação não há soluções constru7vas alterna7vas e compara7vas, mo7vo
pelo qual a solução ora apresentada é a única possível.

Considerando  que  se  tratam  de  serviços  pontuais  de  melhorias  com  aproveitamento  da

estrutura  existente  na  edi9cação,  sem  alterações  das  caracterís7cas  constru7vas  ou

acréscimo/decréscimo de áreas  construídas  da  edi9cação,  caracterizando-se como serviços

comuns de engenharia  que possuem padrões de desempenho,  qualidade  e  especi9cações

usuais de  mercado. Outrossim, além de garan7r uma edi9cação em perfeito funcionamento, a

presente  contratação  tem o  obje7vo  de  garan7r  maior  segurança  aos  usuários(as),  maior

durabilidade e menor custo de manutenção.
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Para  composição  dos  preços  foi  u7lizado os  valores  con7dos  no  Bole7m 199  da  CDHU e
pesquisa de mercado para eventuais serviços necessários que não possuem previsão de custos
unitários nas tabelas de bole7ns o9ciais.

13. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO (Inc. VI, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21) 

O custo do valor da contratação, es7mado em R$ 244.828,93, será consolidado quando da
9nalização da planilha orçamentária, memória de cálculo e demais documentos que lhes dão
suporte, documentos estes que integrarão o Termo de Referência.

Havendo legislação vigente e especí9ca sobre aplicação da desoneração da folha de 

pagamento, e nos termos da orientação proferida no bojo dos autos 2021/61140 do corpo 

jurídico do TJSP, será aplicada, quando da elaboração da planilha de preços, a opção tributária 

mais vantajosa à administração para contratação do objeto, mediante simulação dos valores 

gastos com a contribuição previdenciária, constante na composição do BDI da instrução 

processual, de forma a veri9car qual situação (com ou sem desoneração), será mais bené9ca 

ao Tribunal de Jus7ça.

14. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (Inc. VII, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21)

Sob  a  ó5ca  técnica  e  operacional,  após  minucioso  estudo,  neste  momento  a  melhor
alterna7va técnica para solução do problema é a que está sendo agora apresentada.
Não se trata de serviço exclusivo, de complexidade e que seja restrito a poucos prestadores,
mo7vo pelo qual a e9cácia na contratação e, consequentemente, execução dos serviços é de
alta probabilidade.

Nos termos do ar7go 67 da Lei nº 14.133/2021, as exigências rela7vas à habilitação técnica
devem limitar-se ao estritamente necessário para assegurar o cumprimento das obrigações
contratuais,  sendo  vedadas  imposições  desproporcionais  ou  restri7vas  à  compe77vidade.
Após análise  da natureza e da complexidade dos serviços,  veri9cou-se que não se mostra
necessária a exigência de comprovação de capacidade técnico-operacional da pessoa jurídica,
mediante apresentação de atestados em nome da empresa.

Para o tratamento das patologias iden79cadas no laudo estrutural, recomenda-se, em caráter
palia7vo, a remoção das pas7lhas cerâmicas e do reboco nas áreas crí7cas, especialmente na
fachada lateral e no reservatório, seguida do refazimento do reboco, com preparo adequado
das superIcies para posterior assentamento de novo reves7mento, conforme de9nição a ser
estabelecida no Projeto Execu7vo Completo de Reforma das Fachadas.
No reservatório, deverá ser realizada limpeza preliminar rigorosa das superIcies, visando à
remoção de gorduras, vesWgios orgânicos e demais impurezas que possam comprometer a
aderência dos materiais. Na sequência, deverá ser executado o reves7mento composto, no
mínimo, por duas camadas superpostas, conWnuas e uniformes, compreendendo emboço e
reboco, seguido de pintura de acabamento.
Em  relação  às  9ssuras  e  trincas  presentes  nas  lajes  externas  em  balanço,  concentradas
majoritariamente  na  capa  de  concreto  em  razão  da  ausência  de  juntas  de  dilatação,
recomenda-se a remoção da capa nessas regiões, a execução de cortes para criação das juntas
e o posterior refazimento das capas onde necessário,  em função da presença de trincas e
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9ssuras. Após a recomposição, deverá ser executada a impermeabilização integral da capa de
concreto, seguida de pintura de acabamento.
Considerando as movimentações naturais da estrutura, recomenda-se a u7lização de selante
Xexível  à  base  de  poliuretano  nas  juntas  de  dilatação,  conforme  orientações  do  laudo
estrutural. Para as 9ssuras existentes no piso de granilite dos corredores internos, recomenda-
se  a  execução  de  novo  rejunte,  avaliando-se,  quando  necessário,  a  subs7tuição  do
reves7mento de granilite nas áreas afetadas.
Nos casos de 9ssuras e trincas localizadas em alvenarias, lajes em balanço e lajes de forro,
recomenda-se a recuperação com resinas Xexíveis, tais como PVA ou acrílicas, podendo ser
adotado reforço com 9bras de polipropileno. Para 9ssuras super9ciais,  deverá ser aplicado
produto  especí9co  para  reparo,  seguido  de  camada  de  resina  PVA  (massa  corrida).  Para
9ssuras mais acentuadas e está7cas, recomenda-se a u7lização de tela metálica ou bandagem
apropriada, de modo a promover a dessolidarização entre o reves7mento e a base na região
da patologia.
Nas áreas de calçamento externo do entorno da edi9cação, recomenda-se a demolição dos
trechos de piso com afundamento, visando à iden79cação de possíveis patologias associadas a
in9ltrações.  Após  a  correção  do  subleito,  deverá  ser  realizado  reaterro  devidamente
compactado e posterior recomposição do piso conforme o padrão existente. Adicionalmente,
recomenda-se a subs7tuição do reves7mento deteriorado da cobertura localizada na fachada
lateral por cobertura curva em chapa de policarbonato.

Para  cobertura,  recomenda-se  a  subs7tuição  parcial  das  cumeeiras  e  dos  espigões  da

cobertura do prédio principal, bem como a limpeza completa e a desobstrução do sistema de

águas pluviais, incluindo calhas e condutores, tanto do ediIcio principal quanto do anexo.

Adicionalmente, deverá ser realizada a 9xação adequada dos suportes do Sistema de Proteção

contra Descargas Atmosféricas (SPDA), atualmente soltos sobre a cobertura e a pla7banda do

prédio principal,  incluindo a execução de testes de con7nuidade e a emissão de laudo de

aferição do sistema, conforme normas técnicas vigentes. Já na cobertura do anexo e laje de

interligação entre as coberturas, deve ser feita impermeabilização das vigas-calha com manta

asfál7ca,  inicia-se com a demolição e remoção completa do sistema de impermeabilização

existente, incluindo manta deteriorada, camadas de regularização e resíduos, com posterior

limpeza da superIcie. Em seguida, realiza-se a regularização da base, corrigindo imperfeições,

9ssuras e garan7ndo caimento adequado em direção aos pontos de escoamento.

Após  a  cura  da  regularização,  aplica-se  pintura  de  imprimação  asfál7ca  (primer),  com  a
9nalidade  de  promover  a  aderência  da  manta  ao  substrato.  Na  sequência,  procede-se  à
aplicação da manta  asfál7ca,  conforme especi9cações técnicas  do fabricante,  por meio de
aquecimento com maçarico, assegurando sobreposição adequada entre as faixas e correta
aderência  em  toda  a  superIcie,  incluindo  arremates  em  ralos,  assegurando  que  o
posicionamento das grelhas hemisféricas não propicie obstrução ao escoamento pluvial, ao
que se refere ao nível da sua instalação.
Concluída a impermeabilização, executa-se a proteção mecânica da manta, quando aplicável, e
realizam-se os testes de estanqueidade, a 9m de veri9car a e9ciência do sistema antes da
liberação 9nal da área. Considera-se a remoção e reinstalação do telhamento perimetral para
viabilização dos trabalhos nas calhas.

Quanto  as  instalações  hidráulicas,  recomenda-se  a  subs7tuição  das  bolsas  sanitárias  dos

quatro vasos sanitários do pavimento superior, bem como a reinstalação adequada dos vasos,

com todos os elementos de 9xação necessários, incluindo o correto rejuntamento perimetral.
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Para possibilitar a subs7tuição das válvulas de descarga dos sanitários do pavimento superior,
será necessária a demolição pontual dos reves7mentos de parede, incluindo a renovação dos
tubos  de  ligação.  Recomenda-se,  ainda,  a  subs7tuição  das  válvulas  de  acionamento  das
descargas dos sanitários dos pavimentos superior e térreo, em razão de mau funcionamento,
vazamentos e ausência de componentes de acabamento.
Após  a  correção  das  patologias  hidráulicas,  recomenda-se  a  pintura  de  acabamento  das
paredes e tetos dos ambientes dos sanitários e do depósito, precedida do devido preparo das
superIcies.

Com relação  aos  pisos  internos  e  pintura,  com o  obje7vo de  manter  a  padronização  dos

ambientes interligados localizados na área do anexo do Fórum, e considerando a recorrência

de in9ltrações que aceleraram a deterioração dos pisos, recomenda-se a subs7tuição integral

do piso em taco de madeira e dos rodapés de madeira da Sala do Distribuidor e de seu anexo.

Na Sala do Juizado Especial Cível, em seu anexo e no hall da copa, recomenda-se a subs7tuição
total dos rodapés e a subs7tuição pontual do piso em taco de madeira, tendo em vista que
esses ambientes são interligados. Para as recomposições pontuais, deverão ser reu7lizadas,
sempre que possível, peças em bom estado de conservação provenientes das áreas onde o
piso será totalmente subs7tuído.
Após  as  subs7tuições,  recomenda-se a  execução de raspagem,  calafetação  e  aplicação  de
verniz em toda a área abrangida. Por 9m, recomenda-se o tratamento das 9ssuras em lajes e
paredes, bem como a pintura interna de todas as dependências do anexo do Fórum, com o
devido preparo das bases.

Sob  o  aspecto  documental,  fora  a  documentação  legal  per7nente  (eventuais  licenças  de
Prefeitura,  exigências  de  Código  de  Obras  e  normas  técnicas)  não  há  documentação
complementar  e/ou  complexa  (exemplo:  licenças  ambientais),  que  possa  di9cultar  a
contratação ou até mesmo o início dos serviços.

15. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Inc. VIII, § 1º, art.
18, Lei 14.133/21)

O não parcelamento do objeto oferece maior nível de controle por parte da Administração,
torna a 9scalização dos serviços mais e9caz e proporciona redução do custo total dos serviços,
tendo em vista a possibilidade de o7mizar serviços recorrentes em cada contratação como:
canteiros,  pro9ssionais  da  administração  direta  (engenheiros,  técnicos  etc.),  maquinários
diversos, andaimes e limpeza.
Ademais, na hipótese de parcelamento, há que se considerar a possibilidade de frustração dos
procedimentos  licitatórios  ou  descompasso  nas  contratações,  fatos  que  prejudicariam  a
execução do objeto 9nal, sem falar na dilação do prazo para a conclusão dos serviços. 
Sob o aspecto estritamente econômico, ao se fragmentar o serviço aumenta-se o valor total de

sua prestação.

Por  todo  o  exposto,  a  contratação  da  forma  proposta  jus79ca-se  pelo  princípio  da
economicidade (com economia em escala) e representa a promoção dos resultados esperados
com qualidade, vantajosidade técnica e no menor custo possível.

16. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Inc. IX, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21)
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A  contratação  pretendida  trará  beneIcios  diretos  às  autoridades,  servidores  e  usuários,
garan7ndo  melhores  condições  de  uso  da  edi9cação  e  melhores  condições  de  trabalho,
resultando em conforto, funcionalidade, salubridade, segurança das pessoas e dos sistemas de
instalações  existentes.  A  solução  adotada  obje7va  minimizar  os  gastos  públicos,  sem
comprome7mento dos padrões de qualidade.

17. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CONTRATAÇÃO (Inc. X, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21)

Disponibilizar espaços e áreas para o desenvolvimento dos trabalhos a serem contratados.
Fiscalizar os serviços e gerir o contrato.

18. CONTRATAÇÕES CORRELATAS  E/OU  INTERDEPENDENTES  (Inc.  XI,  §  1º,  art.  18,  Lei
14.133/21)

Para o objeto da contratação em tela não há serviços correlato e/ou interdependentes.

19. IMPACTOS AMBIENTAIS (Inc. XII, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21)

É  previsto  que  a  Contratada  atenda  à  Leis,  Decretos,  Regulamentos  e  Disposi7vos  Legais
emi7dos  pelas  autoridades  governamentais,  em  âmbito  Municipal,  Estadual  e  Federal
per7nentes  à  execução dos  serviços  ora  contratados.  Normas  da  Associação  Brasileira  de
Normas Técnicas – ABNT.

Entre elas a Lei 12300 de 16/03/2006 que ins7tui a polí7ca estadual de resíduos sólidos e a
Resolução CONAMA nº 307 de 05/07/2002 (Acesso aos 19/out.2023) que estabelece diretrizes,
critérios  e  procedimentos  para  a  gestão  de  resíduos  da  construção  civil  e  o  previsto  nos
critérios  ambientais  estabelecidos  em normas,  no  guia  nacional  de  licitações  sustentáveis
disponibilizado8 pela CGU/AGU (Acesso aos19/Out.2023).

20. POSSIBILIDADE DE COMPRA OU DE LOCAÇÃO DE BENS (art. 44, Lei 14.133/21)

Situação não aplicável à contratação almejada e prevista neste Estudo Técnico Preliminar. 

21. PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO (art. 15, Lei 14.133/21)

No presente caso, se indica não permi7r a par7cipação de consórcio pelos mo7vos a seguir
expostos:

1.º  não  ocorrerá  prejuízo  a  compe77vidade,  pelo  contrário,  é  entendimento  de  que  a
proibição trará maior  gama de interessados.

2.º Segundo tese do Professor MARÇAL JUSTEM FILHO, in Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administra7vos, 13 ed. 2009, pág. 47 a 477 leciona que:

"Em  regra,  o  consórcio  não  é  favorecido  ou  incen�vado  pelo  nosso  Direito.  Como
instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis.
A formação de consórcios acarreta riscos da dominação do mercado, através de pactos de
eliminação de compe�ção entre  empresários.  No campo de licitações,  a  formação de
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consórcios  poderia  reduzir  o  universo  da  disputa.  O consórcio  poderia  retratar  uma
composição  entre  eventuais  interessados,  em  vez  de  estabelecerem  disputa  entre  si,
formalizariam acordo para eliminar a compe�ção.
Mas o consórcio tambem pode prestar-se a resultados posi�vos e compa*veis  com a
ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de mercado e (ou) a complexidade
do objeto tornam problemá�ca a compe�ção. lsso se passa quando grande quan�dade
de  empresas,  isoladamente,  não  dispuserem de condições para par�cipar de licitações.
Nesse caso, a ins�tuto do consórcio é a via adequada para propiciar ampliação do universo
de par�cipantes. É usual que a Administração Pública apenas autorize a par�cipação de
empresas  em consórcio  quando  as dimensões  ou a complexidade  do objeto ou  das
circunstâncias concretas exijam a associação entre os par�culares.  São as hipóteses em
que apenas umas poucas empresas estariarn aptas a preencher as condições especiais
exigidas para a licitação."

3.º  Consoante  ensinamentos acima,  a  contratação em tela  não  apresenta  dimensões,
complexidade  ou  circunstâncias  par7culares  e/ou  concretas,  assim  como  situação
problemá7ca  à  compe7ção,  que  indiquem  a  permissão  de  par7cipação  de  consórcio,
situação que não con9gura restrição a compe77vidade, moralidade e economicidade.

22. VISTORIA/VISITA TÉCNICA (§§ 2º,3º e 4º, art. 63, Lei 14.133/21)

A necessidade de vistoria prévia/visita técnica,  obrigatória  ou faculta7va,  será de9nida no
Termo  de  Referência.  Em  sendo  obrigatória,  constará  no  Termo  de  Referência  a  devida
jus79ca7va.

23. CUMPRIMENTO  DAS  RESOLUÇÕES  N.ºS  255/2018  E  540/2023,  ARTIGOS  2.º  E  N.º
401/2021, ARTIGO 8.º DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

O Plano de Riscos segue anexo a este Estudo Técnico Preliminar.

24. PLANO DE RISCOS (inc. XIII, art. 2.º Provimento 2.724/2023)

O Plano de Riscos segue anexo a este Estudo Técnico Preliminar.

25. AVALIAÇÃO CONCLUSIVA (Inc. XIII, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21)

25.1. Iden79cação  dos  servidores  responsáveis  pela  execução  do  planejamento  da
contratação.

Unidade solicitante
Serviço  de  Administração  do  Prédio  do  Fórum  de
Capivari.

Secretaria/Diretoria responsável SAAB – Secretaria de Administração e Abastecimento.

Gestor ou Gestora de 
Planejamento da contratação

Marcelo Donadon – Coodernador de Administração da
4.ª  Região  Administra7va  Judiciária  –  DARAJ  –
Campinas.

Equipe de planejamento da Igor  da Silva Alves  –  Subs7tuto do Coordenador do

Versão 07-05-2024 – R06 
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contratação

DARAJ 4.
Maria Do Carmo Amaral da Silva Vaz - Chefe de Seção
Judiciário -  Administração do Fórum da Comarca de
Capivari – Administrador da Comarca.

Equipe de Apoio
Empresa  Fiscalizadora  -  Concremat  Engenharia  e
Tecnologia S.A.

25.2. Iden79cação dos servidores responsáveis pela gestão do contrato (art. 72 do
Provimento CSM nº 2.724/2023).

Gestor do Contrato

Marcelo Donadon – Coodernador de Administração

da 4.ª Região Administra7va Judiciária – DARAJ –

Campinas.

26. AVALIAÇÃO CONCLUSIVA (Inc. XIII, § 1º, art. 18, Lei 14.133/21)

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo técnico preliminar, resta evidente
que a contratação, nos termos propostos, atenderá às necessidades a que se des7na.

Campinas, data registrada no sistema.

(Assinado digitalmente)

ANDRÉ GERMANO
Apoio Técnico Regional – DARAJ 04

 CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A
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TJSP

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RELATÓRIO DE GESTÃO DE RISCOS

Gestor Secretaria
IGOR DA SILVA ALVES SAAB

REFORMAS PONTUAIS

Risco nº 1

Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria
ENG - EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS E
FORNECIMENTO
DE MATERIAIS
SEM A
QUALIDADE
ESPERADA

Falha na fiscalização
dos serviços Pessoas

Comprometimento da
qualidade dos
serviços

Operacional

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da

entrega do
bem/serviço

Raro

O Risco afetará o
aumento do custo da
aquisição entre 5% e
10%

O Risco afetará o
aumento do prazo da
aquisição em menos
de 5%

O Risco afetará
SISTEMAS
CRÍTICOS

O Risco realizará
uma degradação
SIGNIFICATIVA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Opção Atividade

Aceitar ativamente Sim

Manter fiscalização atuante e
permanente, notificar a contratada

quando da utilização de materiais de
baixa qualidade, para inibir tal

prática. Exigir prestação de garantia
na contratação, visando a
minimização de riscos à
Administração Pública.

REFORMAS PONTUAIS

Risco nº 2
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Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria

ENG - EMPRESA
CONTRATADA
ABANDONA A
EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

Falha no
planejamento físico-
financeiro; falha de
planejamento; gestão
inadequada

Processos

Necessidade de
recontratação;
aplicação de
penalidades,
prorrogaçãoda
conclusão dos
serviços

Operacional

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da

entrega do
bem/serviço

Raro

O Risco afetará o
aumento do custo da
aquisição entre 5% e
10%

O Risco afetará o
aumento do prazo da
aquisição entre 10% e
30%

O Risco afetará
SISTEMAS
CRÍTICOS

O Risco realizará
uma degradação
SIGNIFICATIVA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Opção Atividade

Aceitar ativamente Sim

Manter fiscalização atuante e ao
sinal de eventual problema acionar
unidades internas do TJ para nova
contratação. Solicitar no Edital de

contratação que comprovem
capacidade técnica e financeira da

empresa. Exigir prestação de
garantia na contratação, visando a

minimização de riscos à
Administração Pública.

REFORMAS PONTUAIS

Risco nº 3

Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria

ENG - INÚMEROS
QUESTIONAMENTOS
DURANTE A FASE
DE LICITAÇÃO

Termo de referência
inadequado,
incompleto ou com
requisitos
irrelevantes ou
restritivos

Processos

Atraso na contratação
e, consequentemente,
execução da obra
e/ou serviço

Operacional

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da

entrega do
bem/serviço

Raro O Risco afetará o
aumento do custo da

O Risco afetará o
aumento do prazo da

O Risco reduzirá de
forma

O Risco realizará
uma degradação
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aquisição em menos
de 5%

aquisição entre 5% e
10%

IMPERCEPTÍVEL o
escopo da aquisição

IRRISÓRIA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Opção Atividade

Aceitar passivamente Não

REFORMAS PONTUAIS

Risco nº 4

Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria

ENG - LICITAÇÃO
FRACASSADA

Falta de interesse ou
inabilitação das
empresas; Termo de
Referência
inadequado, restritivo
e/ou com preços em
desacordo com as
práticas de mercado;
Falta de empresas
com qualificações
técnicas necessárias
para os serviços.

Processos

Atraso na contratação
e, consequentemente,
execução da obra
e/ou serviço

Operacional

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da

entrega do
bem/serviço

Raro

O Risco afetará o
aumento do custo da
aquisição entre 10% e
20%

O Risco afetará o
aumento do prazo da
aquisição entre 10% e
30%

O Risco afetará
SISTEMAS
CRÍTICOS

O Risco realizará
uma degradação
SIGNIFICATIVA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Opção Atividade

Aceitar ativamente Sim

Apurar as causas que levaram ao
desinteresse das empresas, se

possível, adequação das exigências e
documentos que compõem o Termo
de Referência e realização de novo

certame.

REFORMAS PONTUAIS
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Risco nº 5

Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria

ENG - Paralisação
e/ou interrupção da
obra ou serviço por
quaisquer motivos
operacionais ou
técnicos

Contratação com base
em projeto básico
deficiente;
insuficiência de
recursos financeiros
de contrapartida; e
dificuldade de gestão
dos recursos
recebidos

Processos

Retrabalho, custos
extras, desgaste entre
contratante e
contratado,
aditamento contratual

Operacional

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da

entrega do
bem/serviço

Raro

O Risco afetará o
aumento do custo da
aquisição entre 5% e
10%

O Risco afetará o
aumento do prazo da
aquisição entre 10% e
30%

O Risco afetará
SISTEMAS
CRÍTICOS

O Risco realizará
uma degradação
SIGNIFICATIVA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Opção Atividade

Aceitar ativamente Sim

Manter Fiscalização atuante, atenta e
permanente. Notificar a contratada

quando qualquer evento do tipo
ocorrer.

REFORMAS PONTUAIS

Risco nº 6

Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria

ENG-ATRASO NO
CRONOGRAMA

1. Problemas com
fornecedores; falta de
mão de obra
especializada; falta de
recursos financeiros;
fatores climáticos;
mudanças
inesperadas no
projeto; demora nas
análises de
aditamento

Processos

Custos extras,
desgaste entre
contratante e
contratado;
aditamento de
contrato

Operacional

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da
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entrega do
bem/serviço

Possível

O Risco afetará o
aumento do custo da
aquisição acima de
20%

O Risco afetará o
aumento do prazo da
aquisição entre 5% e
10%

O Risco reduzirá de
forma
IMPERCEPTÍVEL o
escopo da aquisição

O Risco realizará
uma degradação
IRRISÓRIA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Opção Atividade

Prevenir ou transferir Sim

Manter equipe de fiscalização
atuante e permanente. Se necessário

solicitar a contratada novo
planejamento para o cumprimento

do prazo definido no Termo de
Referência.

IGOR DA SILVA ALVES
Assinado digitalmente

(Data fornecida pelo sistema)

Tratamento Descrição do tratamento
Aceitar passivamente. O risco não exigirá resposta.
Aceitar atiivamente. Exige um plano de resposta.

Mitigar
Atenuar o efeito do risco diminuindo sua probabilidade
ou diminuindo seu impacto. As atividades são
executadas, porém com medidas para redução da
probabilidade/impacto, aprimorando-se os controles.

Prevenir ou transferir.
Evitar é descontinuar as atividades que geram o risco.
Transferir é repassar uma parte do risco a terceiros. A
transferência do risco deve constar nas cláusulas
contratuais.

 

Este relatório é de responsabilidade do autor, possui 6 riscos e elaborado em 02/06/2025.

Riscos Macroprocesso

Risco do Macroprocesso nº 1

Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria
Falta de capacitação
dos Agentes
envolvidos na

Ausência de política
institucional de
capacitação em
aquisições

Pessoas Elaboração de
Termos de Referência
deficitários, demora

Operacional
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elaboração do Termo
de Referência

no planejamento das
contratações

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da

entrega do
bem/serviço

Possível

O Risco afetará o
aumento do custo da
aquisição entre 5% e
10%

O Risco afetará o
aumento do prazo da
aquisição acima de
30%

O Risco afetará
PARTES POUCO
IMPORTANTES da
aquisição

O Risco realizará
uma degradação
IRRISÓRIA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Atividade

Prevenir ou transferir Inserção de ação de capacitação específica sobre o tema
no Plano de Capacitações Anual

Risco do Macroprocesso nº 3

Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria

Dificuldade na
realização de
estimativa de preços

Objetos com
características e
condições muito
específicas para o
TJSP, não havendo
base de comparação
localizada com
facilidade no
mercado.

Processos

Custo de contratação
elevado em
decorrência da
especificação/
exigência

Operacional

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da

entrega do
bem/serviço

Possível

O Risco afetará o
aumento do custo da
aquisição acima de
20%

O Risco afetará o
aumento do prazo da
aquisição acima de
30%

O Risco reduzirá de
forma
IMPERCEPTÍVEL o
escopo da aquisição

O Risco realizará
uma degradação
IRRISÓRIA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Atividade

Prevenir ou transferir

Realizar prospecção de mercado por ocasião da
realização do Estudo Técnico Preliminar, abordando a

precificação do modelo de negócio; reavaliar as
especificações técnicas com características muito

específicas e fora do praticado no mercado; elaborar
cesta de preços podendo, excepcionalmente, incluir

preços praticados por fornecedores privados
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Risco do Macroprocesso nº 4

Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria

Pedido de contratação
formulado em prazo
inferior a 180 dias

Falhas na gestão, no
planejamento da
contratação e
carência de
servidores/ excesso
de trabalho

Pessoas

Atraso nas
contratações; custo
maior em decorrência
de contratações
emergenciais; atraso
em outras tarefas;
solução de
continuidade e
potencial prejuízo
jurisdicional

Operacional

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da

entrega do
bem/serviço

Possível

O Risco afetará o
aumento do custo da
aquisição em menos
de 5%

O Risco afetará o
aumento do prazo da
aquisição acima de
30%

O Risco reduzirá de
forma
IMPERCEPTÍVEL o
escopo da aquisição

O Risco realizará
uma degradação
IRRISÓRIA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Atividade

Prevenir ou transferir

Monitoramento do Plano de Contratações Anual,
Separar a equipe de planejamento da equipe de gestão

contratual, verificação dos alertas de sistema sobre
vencimento de contratos

Risco do Macroprocesso nº 5

Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria
Atrasos acima de 180
dias entre a definição
do TR e a efetivação
da
aquisição/contratação

Orçamentos não
recebidos no prazo na
Pesquisa de preços;
Complexidade do
objeto; Retorno do
processo a fase
anterior em razão de
apontamentos
jurídicos;
Impugnações e
recursos; TCE
suspender
temporariamente o
Edital para análise;
Disparidade de
preços entre a
pesquisa e a data do

Processos Atraso nas
contratações; custo
maior em decorrência
de contratações
emergenciais; atraso
em outras tarefas;
solução de
continuidade e
potencial prejuízo
jurisdicional

Operacional
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certame (cenário
econômico).

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da

entrega do
bem/serviço

Possível

O Risco afetará o
aumento do custo da
aquisição em menos
de 5%

O Risco afetará o
aumento do prazo da
aquisição acima de
30%

O Risco reduzirá de
forma
IMPERCEPTÍVEL o
escopo da aquisição

O Risco realizará
uma degradação
IRRISÓRIA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Atividade

Prevenir ou transferir

Na hipótese de objetos complexos o pedido de licitação
deve ocorrer com 240 dias de antecedência;

manutenção de check list de apontamentos do setor
jurídico atualizado para orientar a equipe de

planejamento; aplicação de gerenciamento de projetos.

Risco do Macroprocesso nº 6

Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria

Ineficiência na
execução contratual

Termo de Referência
com equívocos;
Estudo Técnico
Preliminar ou
contrato mal
elaborados; Conflito
entre os documentos;
Contratada sem
condições de atender
ao contrato

Pessoas

Execução contratual
falha; Onerar o TJSP;
Contratações
emergenciais

Operacional

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da

entrega do
bem/serviço

Possível

O Risco afetará o
aumento do custo da
aquisição acima de
20%

O Risco afetará o
aumento do prazo da
aquisição entre 10% e
30%

O Risco afetará
SISTEMAS
CRÍTICOS

O Risco realizará
uma degradação
SIGNIFICATIVA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Atividade

Prevenir ou transferir Capacitação dos responsáveis; criação de base de dados
confiável; aplicação de sanções de impedimento
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Risco do Macroprocesso nº 7

Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria

Ineficiência no
dimensionamento dos
quantitativos a serem
contratados, gerando
aditamentos
excessivos

Termo de Referência
com equívocos;
Estudo Técnico
Preliminar mal
elaborado –
planejamento;
Desconhecimento
sobre o objeto
contratado;
Alterações na
estrutura do TJSP
(ex.: instalação de
Varas)

Pessoas

Execução contratual
falha; Onerar o TJSP;
Necessidade de nova
contratação;
Sobrecarga do setor
responsável pela
elaboração dos
aditamentos,
acarretando demora
no processamento dos
pedidos

Operacional

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da

entrega do
bem/serviço

Possível

O Risco afetará o
aumento do custo da
aquisição acima de
20%

O Risco afetará o
aumento do prazo da
aquisição acima de
30%

O Risco afetará o
PRODUTO A
PONTO DE NÃO
SERVIR AO
CLIENTE

O Risco realizará
uma degradação
SIGNIFICATIVA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Atividade

Prevenir ou transferir
Capacitação; Criação de base de dados confiável;

Efetivo levantamento de dados junto às Administrações
Prediais e atualizações periódicas.

Risco do Macroprocesso nº 8

Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria

Atrasos na entrega do
produto ou início dos
serviços contratados

Dificuldade
operacional da
empresa contratada;
Falha de
planejamento/
cronograma; Eventos
naturais; Mudanças
no mercado
econômico

Processos

Solução de
continuidade; Falta
de abastecimento;
Execução contratual
falha; Onerar o TJSP;
Contratações
emergenciais

Operacional

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da

entrega do
bem/serviço
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Possível

O Risco afetará o
aumento do custo da
aquisição em menos
de 5%

O Risco afetará o
aumento do prazo da
aquisição entre 10% e
30%

O Risco reduzirá de
forma
IMPERCEPTÍVEL o
escopo da aquisição

O Risco realizará
uma degradação
SIGNIFICATIVA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Atividade

Mitigar
Abertura de procedimento apuratório; reavaliar a

exigência da qualificação técnica e econômica nas
próximas licitações; Aprimoramento de planejamento

Risco do Macroprocesso nº 9

Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria

Gestão e fiscalização
do contrato
ineficientes

Equipes reduzidas;
falta de capacitação;
falha de planejamento

Infraestrutura física /
organizacional

Execução contratual
falha; onerar o TJSP Operacional

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da

entrega do
bem/serviço

Possível

O Risco afetará o
aumento do custo da
aquisição acima de
20%

O Risco afetará o
aumento do prazo da
aquisição em menos
de 5%

O Risco afetará o
PRODUTO A
PONTO DE NÃO
SERVIR AO
CLIENTE

O Risco realizará
uma degradação
SIGNIFICATIVA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Atividade

Prevenir ou transferir Capacitação contínua de gestores e fiscais

Risco do Macroprocesso nº 10

Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria

Descompasso entre o
planejamento
orçamentário e a
contratação

Falta de planejamento
para a inserção de
demandas na
Proposta
Orçamentária Setorial

Processos

Orçamento
desconectado da
realidade e das
necessidades do TJSP

Estratégico

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da

entrega do
bem/serviço
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Improvável

O Risco afetará o
aumento do custo da
aquisição em menos
de 5%

O Risco afetará o
aumento do prazo da
aquisição entre 10% e
30%

O Risco reduzirá de
forma
IMPERCEPTÍVEL o
escopo da aquisição

O Risco realizará
uma degradação
SIGNIFICATIVA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Atividade

Mitigar Plano de Contratações Anual; Regramento do PCA

Risco do Macroprocesso nº 11

Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria

Insuficiência na
caracterização das
multas inseridas no
edital

Ausência de
definições nas
cláusulas contratuais;
Ausência de manual
objetivo em relação
ao tema

Processos

Falta de
padronização;
Sanções exorbitantes
ou de modo a não
disciplinar a
contratada;
Dificuldade do gestor
de avaliar o
percentual de multa;
Questionamentos dos
contratados quanto ao
percentual,
retardando o processo
apuratório

Imagem/ Reputação

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da

entrega do
bem/serviço

Possível

O Risco afetará o
aumento do custo da
aquisição em menos
de 5%

O Risco afetará o
aumento do prazo da
aquisição em menos
de 5%

O Risco reduzirá de
forma
IMPERCEPTÍVEL o
escopo da aquisição

O Risco realizará
uma degradação
IRRISÓRIA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Atividade

Aceitar ativamente

Inserir percentuais (parametrização) de multa no Termo
de Referência das principais ocorrências que podem

incidir durante a execução contratual; Manual
estabelecendo critérios objetivos que orientem o gestor

na aplicação de sanções

Risco do Macroprocesso nº 12

Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/a

te
nd

im
en

to
/a

br
irC

on
fe

re
nc

ia
D

oc
O

rig
in

al
.d

o 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

02
6/

00
01

03
20

 e
 o

 c
ód

ig
o 

86
E

D
8I

K
5.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

A
N

IA
 C

R
IS

T
IN

A
 K

U
T

IN
S

K
A

S
 (

17
/0

2/
26

),
 M

A
R

C
E

LO
.D

O
N

A
D

O
N

@
T

JS
P

.J
U

S
.B

R
 (

09
/0

2/
26

).

73



Recorrentes
impugnações ao
edital

Inconformidade dos
licitantes quanto às
condições do Edital;
Falha na elaboração
do Termo de
Referência

Processos

Atraso no
procedimento
licitatório, ensejando
contratações
emergenciais

Integridade

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da

entrega do
bem/serviço

Possível

O Risco afetará o
aumento do custo da
aquisição em menos
de 5%

O Risco afetará o
aumento do prazo da
aquisição entre 10% e
30%

O Risco reduzirá de
forma
IMPERCEPTÍVEL o
escopo da aquisição

O Risco realizará
uma degradação
IRRISÓRIA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Atividade

Mitigar
Manter banco de impugnações e questionamentos

atualizado; Rever o Edital nas hipóteses de falha de
elaboração do Termo de Referência

Risco do Macroprocesso nº 13

Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria

A contratação
não atende às
necessidades do
solicitante, ou da
administração

Termo de Referência
com equívocos;
Estudo Técnico
Preliminar mal
elaborado -
planejamento;
ineficiência na
especificação do
objeto a ser
contratado

Pessoas

Execução contratual
falha; Onerar o TJSP;
Contratações
emergenciais;
nulidades na licitação
e pedidos de
aditamento sem causa
superveniente

Estratégico

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da

entrega do
bem/serviço

Possível

O Risco afetará o
aumento do custo da
aquisição acima de
20%

O Risco afetará o
aumento do prazo da
aquisição acima de
30%

O Risco afetará o
PRODUTO A
PONTO DE NÃO
SERVIR AO
CLIENTE

O Risco realizará
uma degradação
SIGNIFICATIVA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Atividade
Prevenir ou transferir Capacitação; Criação de base de dados confiável;

consulta prévia ao mercado para elaboração de estudos
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que identifiquem a melhor forma de contratação; Maior
interação com os fiscais de contrato

Risco do Macroprocesso nº 14

Risco Identificação Causa Fonte Consequência Categoria

Incapacidade de
atendimento das
demandas do TJSP na
Contratação

Termo de Referência
com equívocos;
Levantamento
preliminar ao Estudo
Técnico Preliminar
deficiente.

Pessoas

Execução contratual
falha; Onerar o TJSP;
Contratações
emergenciais;
pedidos de
aditamento sem causa
superveniente

Estratégico

Probabilidade Impacto sobre o
custo

Impacto sobre o
prazo

Impacto sobre o
escopo

Impacto sobre a
qualidade da

entrega do
bem/serviço

Possível

O Risco afetará o
aumento do custo da
aquisição acima de
20%

O Risco afetará o
aumento do prazo da
aquisição acima de
30%

O Risco afetará o
PRODUTO A
PONTO DE NÃO
SERVIR AO
CLIENTE

O Risco realizará
uma degradação
SIGNIFICATIVA na
qualidade da entrega
do bem/serviço

Tratamento Atividade

Prevenir ou transferir
Elaboração de estudos técnicos de modo a prever a

quantidade mínima de serviços concomitantes e
aprimoramento no planejamento.
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